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Texto para publicação do despacho

		Marcos Miguel Beux, Prefeito Municipal de Ronda Alta, acolhendo parecer exarado na dispensa de licitação n° 016/2026 reconhece ser dispensável a licitação, com fundamento no art. 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021, e homologa a contratação, nos termos do art. 71 do mesmo diploma, da empresa ROBERTO SILVIO BRUNETTO & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.187.992/0001-10, para Contratação de empresa especializada no ramo de topografia, com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos, visando à prestação de serviços de topografia ao Município de Ronda Alta/RS, abrangendo os serviços de assessoria e assistência técnica total relativa aos assuntos de cartografia, topografia, geodésia e demais atividades inerentes à área de topografia, no valor de R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais) mensais, conforme Processo nº 031/2026, correndo a despesa à conta da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente, 0601 20 606 1008 2020 339039 05 00 00 00 1500.


Ronda Alta, 09 de abril de 2026.


MARCOS MIGUEL BEUX
Prefeito Municipal
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